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PREFEITURA MUNICIPAL DE BROCHIER

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA

PORTARIA 7178/2025
DESIGNA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL – COMHABIS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e nos termos
da  Lei  nº  1.990,  de  19  de  novembro  de  2025,  DESIGNA  os  membros  do  Conselho  Municipal  de  Habitação  de  Interesse  Social  -  COMHABIS,  os
seguintes Conselheiros:

I – Representantes do Município:

a) Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo:

Titular: Marco Roberto Rasche;

Suplente: William Orlando Bauer.

b) Secretaria Municipal de Saúde e Assistência Social:

Titular: Ângela Brackmann;

Suplente: Kéthlin Tamara Joner.

c) Secretaria Municipal de Administração e Fazenda:

Titular: Anésio Silvio Scherer;

Suplente: Marco Vinícius de Oliveira.

d) CRAS (Centro de Referência de Assistência Social):

Titular: Michele Regina Fetzner;

Suplente: Bruna Walter de Campos de Lima.

II – Representantes da Sociedade Civil:

a) Representante das Associações Comunitárias do Município:

Titular: Ana Cristina Borstel;

Suplente: Maria Lermen Feyh.

b) Representante da Indústria da Construção Civil no Município:

Titular: Nilson José Schu;

Suplente: José Roberto Steffen.

c) Representante do Conselho Regional dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos do Rio Grande do Sul (CREA/RS) ou do Conselho de Arquitetos e
Urbanismo do Rio Grande do Sul (CAU/RS):

Titular: Arthur Guilherme Fritscher Griesang;

Suplente: Leonardo André Schneider.

d) Representante dos Sindicatos de Trabalhadores constituídos no Município:

Titular: Marlise Veronise Herpich Keller;



DIÁRIO OFICIAL DE BROCHIER
Prefeitura Municipal de Brochier - RS

Diário criado pela Lei Municipal nº 1.947/2025
www.brochier.rs.gov.br

2 Edição nº 166/Ano 2025  

Diário Oficial Eletrônico de Brochier/RS - Lei Municipal nº 1.947/2025

Suplente: Jorge Elói Fetzner.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BROCHIER, 21 DE NOVEMBRO DE 2025.

JOSÉ HENRIQUE DAPPER

Prefeito Municipal
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Sec. Mun. Administração e Fazenda
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